PARECER Nº 2290, DE 2017

DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS, E DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1100, DE 2017
De autoria do nobre Deputado Edmir Chedid, o projeto em epígrafe estabelece penalidades administrativas aos torcedores e aos clubes de futebol cujas torcidas praticarem atos de racismo ou homofobia nos estádios.
O projeto permaneceu em pauta sem receber emendas ou substitutivos.
Após aprovação do regime de urgência e com base na alínea “d” do inciso III do artigo 18 do Regimento Interno, o Senhor Presidente convocou Reunião Conjunta das Comissões de Constituição, Justiça e Redação, de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, e de Finanças, Orçamento e Planejamento.
Na qualidade de Relator designado, compete-nos nesta oportunidade, em atendimento às determinações dos §§ 1º, 13 e 2° do artigo 31 do citado diploma legal, analisar a proposta quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, de mérito, e financeiro-orçamentário.

Assim, verificamos que a propositura é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19, “caput”, e 24, “caput”, ambos da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, § 1º, e 146, III, estes últimos do Regimento Interno.

Quanto ao mérito, entendemos que o projeto merece ser aprovado, uma vez que estabelece medidas administrativas eficazes e imperiosas para o combate de manifestações racistas ou homofóbicas – infelizmente muito comuns – em estádios de futebol.

Quanto ao aspecto financeiro-orçamentário, verificamos que a proposição não cria despesas nem abre mão de receitas do Estado, motivo pelo qual inexistem óbices à sua aprovação.
Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 1100, de 2017.
a) Wellington Moura – Relator
Aprovado como parecer o voto do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 21/12/2017.

a) Célia Leão – Presidente
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